
ATA N? 966 - SESSÃO ORDINÁRIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

DE MATO GROSSO DO SUL 

Aos o i t o dias do mês de junho de hum mil novecentos e noventa, ãs d e -
z e s s e t e horas e t r i n t a minutos, r e u n i u - s e , em sessão o r d i n á r i a , o T r i -
bunal Regional E l e i t o r a l de Mato Grosso do Sul , sob a p r e s i d ê n c i a do 
Exm? Sr . Des. Milton Malu le i . Estiveram presentes os Exmos. Srs . J u i -
zes : Jorge Antônio S i u f i , Paulo Tadeu Haendchen, Hamilton C a r l i , Suza-
na de Camargo Gomes, Luiz Carlos Sant in i e Luiz de Lima S t e f a n i n i , P r o -
curador Regional E l e i t o r a l . 0 Desembargador Pres idente comunicou a au-
sênc ia j u s t i f i c a d a do Exm9 Sr. Des. Nêlson Mendes Fontoura, e de c la rou 
aberta a sessão , co locando em discussão a ata da sessão a n t e r i o r , cu ja 
cop ia f o i previamente d i s t r i b u í d a aos Srs . Membros deste Tr ibunal . Não 
sendo f e i t a nenhuma observaçao , f o i aprovada por unanimidade. A seguir , 
foram l i d o s e assinados os Acórdãos n?s 890, 891, 892, 893, 894 e 895. 
Por unanimidade, f o i aprovada a Resolução n? 84, que f i x a e s c a l a de 
s u b s t i t u i ç ã o de j u i z e s no per íodo de f é r i a s f orenses de 2 a 31 de j u -
lho de 1990. Passou -se , então , ao julgamento dos p r o c e s s o s . Matéria 
c on tenc i o sa : 1. Pedidos de Reg i s t ro dos D i r e t ó r i o s Municipais de Caa-
rapó e Rochedo n? 56 /90 , V. Requerente: Part ido Trabalh is ta B r a s i l e i r o 
- PTB. Re lator : Dr. Jorge Antônio S i u f i . Dec isão : "Ã unanimidade, d e -
f er i ram os pedidos de r e g i s t r o s u p l i c a d o s . Decisão de acordo com o p a -
r e c e r " . 2.* Pedidos de Reg is t ro dos D i r e t ó r i o s Municipais de Campo Gran-
de e Dois Irmãos do B u r i t i n9 62 /90 , V. Requerente: Part ido T r a b a l h i s -
ta B r a s i l e i r o - PTB. R e l a t o r : Dr. Jorge Antônio S i u f i . Observação: " A -
diada a conclusão de julgamento em face do pedido de v i s t a do pr imeiro 
v o g a i , após terem o r e l a t o r , os t e r c e i r o e quarto vogais votado p e l o 
indefer imento do pedido de r e g i s t r o do d i r e t ó r i o de Dois Irmãos do Bu-
r i t i . O segundo vogai aguarda". 3. Pedidos de Reg i s t ro dos D i r e t ó r i o s 
Municipais de Bandeirantes , Paranhos e Rio Negro n9 4 6 / 9 0 , V. Reque-
rente : Part ido Trabalh is ta B r a s i l e i r o - PTB. Re la to r : Dr.Hamilton Car-
l i . Dec isão : "Ã unanimidade, de fer iram os pedidos de r e g i s t r o s u p l i c a -
dos. Decisão de acordo com o p a r e c e r " . Ao encerrar a s e s s ã o , o Des. 
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Pres idente manifestou a s a t i s f a ç ã o de contar com a presença do Exm? Sr. 
Dr. Wilson V i e i r a Loubet , e x - j u i z e l e i t o r a l da comarca de Fatima do 
Sul , e agradeceu- lhe por seu re l evante trabalho junto ã J u s t i ç a E l e i -
t o r a l . E, para cons tar , após d a t i l o g r a f a d a a presente ata e proced ida 
a sua l e i t u r a e r a t i f i c a ç a o , f o i assinada pe lo Exm9 Sr . Pres idente des-
te Tr ibunal . • r 
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